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Oficio ri° 32/P 

Goiania, 23 de fevereiro de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor 
Governador do Estado de Goias 
RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei 
n° 26, extraído do Processo Legislativo n° 2023002738, aprovado em sessão realizada no dia 22 
de fevereiro do corrente ano, de autoria da Deputada DRA. ZELL que altera a Lei n° 20.253, de 
01 de agosto de 2018, que institui o Estatuto do Portador de Diabetes no Estado de Goias. 

Atenciosamente, 

Deputado BRU EIXOTO 
PRESI NTE — 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100330038003100370034003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.



ESTADO DE GOIAS 
ASSEMBLEIALEGISLATIVA 

AUTOGRAFO DE LEI N° 26, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

LEI N° , DE DE DE 2024. 

Altera a Lei ri° 20.253, de 01 de agosto de 2018, que 
institui o Estatuto do Portador de Diabetes no Estado de 

Goias. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

alterações: 

Art. 1° A Lei n° 20.253, de 01 de agosto de 2018, passa a vigorar com as seguintes 

"Art. 8°  

XI — garantia de encaminhamento da pessoa portadora de diabetes ao especialista, 
quando a realização de exame indicar pé de risco; 

XII — sensibilizar, por meio da realização de campanhas anuais, sobre a 
importância da prevenção e do exame frequente de lesões em fase inicial nos pés de 
pessoas portadoras de diabetes. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

"(NR) 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 22 de 
fevereiro de 2024. 

Deputado B IXOTO 

— P ENTE — 

Deputado VIRMONDESRUV1NEL Deputado LIO PINA 

— 2° SEC TÁRIO — — 1° SECRETARIO — 
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GOIANIA, TERÇA-FEIRA, 19 DE MARÇO DE 2024 
ANO 187 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.248 
SUPLEMENTO 

Parágrafo (mica 0 valor de cada parcela não pode ser 
inferior a R$ 300,00 (trezentos reais). 

Art. 7° 0 crédito tributário favorecido somente é liquidado 
com o pagamento em moeda corrente ou em cheque. nos termos da 
legislação tributária estadual. 

Art. 8° 0 parcelamento do crédito tributário favorecido 
pode ser renegociado a qualquer tempo para a alteração do prazo, 
hipótese em que a renegociação: 

I - deve ser feita com base no saldo devedor do parcelamento 
e em que sac) definitivas as parcelas já quitadas, que não podem ser 
objeto de alteração; 

II - implica a alteração do percentual de redução para o 
pagamento parcelado, com a aplicação do percentual de redução 
previsto para o número de parcelas em que for renegociado o 
remanescente; e 

III - não se aplica ao parcelamento extinto. 

§ 1° Na hipótese de pagamento à vista do remanescente de 
débito oriundo de parcelamento efetuado com os benefícios desta 
Lei, deve ser concedido o redutor correspondente ao pagamento á 
vista. 

§ 2° A renegociação do parcelamento do crédito tributário 
favorecido fica limitada a 3 (três) novos acordos de parcelamento. 

§ 3° Com a renegociação, o pagamento da última parcela 
não pode ultrapassar o 120° (centésimo vigésimo) mês da data de 
adesão aos benefícios de que trata esta Lei. 

Art, 9° 0 parcelamento fica automaticamente denunciado, 
situação em que o sujeito passivo perde, a partir da denúncia, o direito 
aos benefícios autorizados nesta Lei relativamente ao saldo devedor 
remanescente, se, epos a assinatura do acordo de parcelamento e 
durante a sua vigência, ocorrer a ausência do pagamento de 3 (três) 
parcelas, sucessivas ou não, ou de qualquer das parcelas após 30 
(trinta) dias da data final do contrato de parcelamento. 

Parágrafo único. Denunciado o parcelamento. o pagamento 
efetuado deve ser utilizado para a extinção do crédito tributário 
de forma proporcional a cada um dos elementos que compõem o 
crédito. 

Art. 10. 0 vencimento das parcelas ocorre no dia 25 (vinte e 
cinco) de cada mês, excetuado o da primeira, a qual deve ser paga 
até a data da validade do cálculo prevista na formalização do acordo 
de parcelamento, observado o disposto no art. 13 desta Lei. 

Parágrafo único. Sobre o valor da parcela não paga na 
data de vencimento deve ser acrescida multa apenas de caráter 
moratoria calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento). 

Art. 11. No caso de debito em execução fiscal com penhora 
ou arresto de bens efetivados nos autos ou com outra garantia, nos 
termos do art. 9° da Lei federal n° 6.830, de 22 de setembro de 1980, 
a concessão do parcelamento fica condicionada à manutenção da 
garantia. 

Art. 12. No caso de débito ajuizado, haverá a redução de 
65% (sessenta e cinco por cento) dos honorários advocaticios. 

Parágrafo único. Fica dispensada, na hipótese prevista no 
caput deste artigo, a comprovação de despesas processuais. 

Art. 13. Na impossibilidade de o &Oct fazendario competente 
concluir, dentro do horário de expediente do último dia útil previsto 
para o pagamento, o atendimento ao contribuinte que comparecer 
repartição fazendaria para efetuar o pagamento do crédito tributário 
favorecido, deve ser emitido, ate o primeiro dia 60 seguinte, o 
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documento de arrecadação que permita a esse contribuinte efetuar 
o pagamento com os benefícios previstos nesta Lei. 

Art. 14. 0 disposto nesta Lei não confere ao sujeito passivo 
beneficiado qualquer direito à restituição ou a compensação das 
importâncias já pagas. 

Art. 15. As medidas facilitadoras instituidas por esta Lei 
devem ser coordenadas e executadas pela Secretaria de Eslado da 
Econontia - ECONOMIA, e o seu titular esta autorizado a baixar os 
atos necessários à sua plena execução. 

Art. 16. A Lei n° 22.460, de 12 de dezembro de 2023, passa 
a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, porém produz efeitos a partir de 1° de abril de 
2024 quanto aos seus arts. 1° e 2°." (NR) 

Art. 17. Fica revogado o art. 19 da Lei n° 20.939, de 28 de 
dezembro de 2020. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 
produz efeitos a partir de: 

I - 12 de dezembro de 2023, quanto ao seu art. 16; e 

II - 1° de abril de 2024, quanto aos seus demais dispositivos. 

Goiania. 19 de março de 2024; 136° da Republica. 

DANIEL VILELA 
Governador do Estado em exercício 

Protocolo 448593 

LEI N° 22.573, DE 19 MARÇO DE 2024 

Altera a Lei n° 20.253, de 01 de agosto de 
2018. que institui o Estatuto do Portador de 
Diabetes no Estado de Goias. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei n° 20.253, de 01 de agosto de 2018, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 8°  

XI - garantia de encaminhamento da pessoa portadora 
de diabetes ao especialista, quando a realização de exame 
indicar pé de risco; 

XII - sensibilizar, por meio da realização de campanhas 
anuais, sobre a importância da prevenção e do exame 
frequente de lesões em fase inicial nos pés de pessoas 
portadoras de diabetes. 

 " (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiania, 19 de março de 2024: 136° da Republica. 

DANIEL VILELA 
Governador do Estado em exercício 

DRA. ZELI 
Deputada Estadual 

Protocolo 448594 
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